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LEI Nº 2370 DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

DISPÕE SOBRE “DECLARA UTILIDADE 

PÚBLICA MUNICIPAL A INSTITUIÇÃO 

PROJETO SEMEAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada como Utilidade Pública a Instituição “Projeto Semear”, sendo 

esta uma Instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, 

com sede neste município, nos termos da Lei Municipal nº 2.234 de 01 de Dezembro 

de 2021, publicada no Diário Oficial de nº 3413 de 06 de Dezembro de 2021. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Marataízes/ES, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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